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AUTÓGRAFO Nº.231/2012 

PROJETO DE LEI Nº.256/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em sessões extraordinárias e observado o 
quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde, a abrir Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 
2.000,00 (Dois mil reais) conforme especifica e dá outras providências. 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional Especial no valor de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para criar dotação no orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41, I e 42, da 
Lei 4.320/64 de 17/03/1964, e, artigo 4°, II da Lei Municipal nº. 265/2011, de 20 de dezembro de 2011 (Lei 
Orçamentária Anual), como segue: 

03 - Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 -Autarquia Municipal de Saúde 
10.122.0048.2.064.000 - Manutenção das Atividades Administrativas da Saúde Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) 
(16627) 3.1.90.08 -Auxilio Funeral Ativo Civil 

1 2.000,00 
TOTAL -· - -:.:_ ":_ ..• - 

1 2.000,00 - ._ 

Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada dotação de 
igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1°, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

03 - Autarquia Munici_1>_al de Saúde 
03.01 -Autar9uia Munici_1>_al de Saúde 
10.122.0048.2.064.000 - ManutenEO das Atividades Administrativas da Saúde Municii>_al 
Fonte de Recursos: 01001- Recursos do Tesouro (Descentralizado} 
(249) 3.3.90.30 - Material de Consumo 
TOTAL 

2.000,00 
2.000,00 

de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições· em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

!/ Vereador 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
Vereadora 

Sebasti,ãFerre·fa Martins Junior 
e dor 

Laé · Moraes 
Ve ea or 

Jmss/al 


